
'	 ANEXO a	 SUPLEME0TAÇA0

(Angxo	 AO	 DEC0ÉTO:-110 85.243, DC07.10.00) 	 CRI 1.000,00

NATUREZA
CODIGO ESPECIFICAÇÃO DA VALOR

DESPESA

MINISTERIO DA AGRICULTURA 222
SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 800

1303.04/60212.807 ATIVIDADES A CARGO DA-SUPERINTENDENCIA.NACIONAL DO
ABASTECIMENTO 800

4311.01	 . 800

TOTAL 800

ANEXO II
	

CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO NO 85.243, DE 07.10.80
	

CRI 1.000,00

;
10801.02040135.1571JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGARENTO - EM IMPLANTAÇÃO

t	 •	 1

10801.02040135.3381JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - A IMPLANTAR

1	 1
1	 !TRIBUNAL-REGIONAL DO TRABALHO DA 1,4 REGIÃO

1
10802.02040132.0211PROCESSAmENTO DE CAUSAS

1 1-
1	 !TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3A REGIÃO
1
10804.02040132.0211PROCESSAMENTu DE CAUSAS
1	 1
1	 1

!TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6A REGIÃO
1

10807.02040132.0211PROCES8AMENTO DE CAUSAS
1

1
10807.02040214.430SERVIÇOS POSTAIS E DE TELECuMUNICAÇDES

10807.15824952.0151ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

1	 1
1	 1TPI8UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 80 REGIÃO
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5.0001
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1.0001

COSIDO
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ESPECIFICAÇÃO
k

NATUREZA
DA

DESPESA
VALIA

JUSTIÇA ELEITORAL 222
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL . 800

0701.02040136.015 TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO DE ELEITORES-RESIDENTES NOS

ZONAS RURAIS - LEI NO 6091/74 800

3214.00 800

TOTAL
	

800

	

ANEXO I
	

SUPLFIMENTAÇÃO.

	

(ANEXO AO DECRETO 019 85444, DE 07;10.80)
	

Cri 1;000,00

C6D/G0 ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

MINISTÉRIO DO EXERCITO 536.358

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 536.358

1601.06281664.613 MANUTENÇÃO DE MATERIAL BÉLICO 734.068.

3120.00 234.000

4110.00 18

4120.00 '	 50

1601.06281664.625 MANUTENÇÃO DE MATERIAL DE INTENDÊNCIA 91.010

3132.00 91,910

1601.06281665.020 EQUIPAMENTO DE MATERIAL DE INTENDÊNCIA 15.348

3132.00 15.348

1601.06281665.021 EQUIPAMENTO DE MATERIAL BÉLICO 75.932

3120.00 19

4120.00 75.913

1601.06281666.009 ADMINISTRAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES MILITARES 94.000. .

3122.00 94.000

1601.08070214.614 ADMINISTRAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES MILITARES DE ENSINO 17.000

3132.00 17000

1601.13070214.618 ADMINISTRAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES MILITARES DE SAODE 9.000

3132.00	 - 9.000

TOTAL
	

536.358

0,.iginair com irnpre2são Reduzida
	 Original Decalcado
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ANEXO 11
(ANEXO AO DECRETO N7 85.242, DE 07.10.80)

	 . .

CANCELAMENIU

CR81.000,00
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1	 DA
1 DESPESA1

PROCESSAMENTO DE CAUSAS
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0120.10
4250.00

RESERVA DE CONTINGENC1A

RESERVA DE CUNT1NGENCIA

RESERVA DE CONIINGENCIA
9000.00

Decreto n985.244 de 07 de outubro	 de 1980

Abre ao ministério do Exercito em favor do Es
tado-'Maior do Exército o crédito suplementar
no valor de Cr$ 536.358.000,00 para reforço de'
dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,.

DECRETA:

to em favor

no valor de

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do Exerci

do Estado-Maior do Exercito, o crédito suplementar

Cr$ 536.358.000,00 (quinhentos e trinta e seis 	 mi

TOTAL 1	 67.037

Decreto n9 85.243 , de p7 de outubro 	 de 1980

Abre ao Ministério da Agricultura em favor da
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas o
vrédito.suplementar no valor de Cr$ 800.002,00
para reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento.

, C) Presidente da República
usando da. atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, -e da autorização contida. no artigo 79, da. Lei n9

6..730, de 03 de dezembro de. 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica' aberto ao Ministério da Agri

cultura em favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas,

o crédito suplementar no valor de Cr$ 800.000,00 Xoitocentos mil

cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no ane

-xo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários à execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de

dotação orçamentária indicada no Anexo II deste DeCréto e no mon

tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,	 em 07 de outubro	 de 1980;

1599 da Independancia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho

Angelo Amaury Stábile
Antonio Delfim Netto

lhões e trezentos e cinquenta e ,oitostil cruzeiros), para refor

ço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I.deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários à cxectição

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, em	 07 de outubro . de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ii4their~
Eduardo Pereira de Carvalho
Antonio Delihn Netto


